
 
 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 269/2004 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, A INSTALAÇÃO DE UM CETEC - CENTRO 
DE TREINAMENTO EM COMPUTAÇÃO,  EM IMÓVEIS DE BAIRROS 
CARENTES OU ATRAVÉS DE UM VEÍCULO ITINERANTE, VISANDO 
PROPICIAR AOS JOVENS E DEMAIS PESSOAS CARENTES CONHECIMENTOS 
BÁSICOS EM INFORMÁTICA E INTERNET DE FORMA GRATUITA). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que das poucas vagas ofertadas no mercado 

de trabalho é imprescindível à presença de cursos de informática no Curriculum Vitae 
dos candidatos; 

CONSIDERANDO que estamos passando pela Era da 
Informação, sendo assim, mecanismos como a Internet, que é um poderoso meio de 
comunicação pela rapidez e clareza, estão presentes na vida cotidiana das empresas e 
órgãos públicos, sendo assim, os trabalhadores devem saber manuseá-la; 

CONSIDERANDO que nossa cidade possui várias escolas de 
informática, todavia, o alto custo das mensalidades, obsta a participação de pessoas 
carentes, fato que deve ser sanado, pois, devemos propiciar condições igualitárias, 
principalmente, aos jovens, de disputar uma vaga no mercado de trabalho; 

CONSIDERANDO que a criação de um CETEC (Centro de 
Treinamento em Computação) pelo Poder Público Municipal seria de grande valia para 
os jovens carentes que ali teriam a oportunidade de obter conhecimentos básicos em 
informática, bem como navegação pela Internet; 

CONSIDERANDO que tal centro poderia ser construído em 
alguns bairros carentes, ou mesmo ser itinerante se houvesse adequações em um veículo 
destinado exclusivamente para essa finalidade,  

Desta forma, INDICO À MESA, na forma regimental, que seja 
oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, realize estudos 
no sentido de ser instalado em imóveis de bairros carentes ou através de um veículo 
itinerante, um CETEC (Centro de Treinamento em Computação), como forma de 
propiciar aos jovens e demais pessoas carentes, conhecimentos básicos em informática e 
Internet de forma gratuita. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 29 de Março de 2004. 
 
GILVAN CARLOS DOS SANTOS 
GILVAN 

VEREADOR 
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